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nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Patricia Costa Fernandes, Matrícula 847152, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Pro-
cesso nº 024480/2021/SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
26.6.2015 78 16.12.2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 03 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 03

 
 Boa Vista - RR, em 14 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 304/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Wilce Figueiredo de Sousa, Matrícula 30621, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Pro-
cesso nº 002141/2022/SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
24.1.2014 74,5 24.9.2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 02 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 02

 Boa Vista - RR, em 14 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 305/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no art. 9º, 
inciso III, alínea “a”, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 
2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Gisele Bezerra Barbo-
sa, Técnico em Enfermagem, Matrícula 29441, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com redução de 
4 horas da jornada diária de trabalho, pelo período de 180 
dias, conforme o Processo nº 000502/2022/SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 14 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

COM GERENCIAMENTO INTERNO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 
SAÚDE E NÃO HOSPITALAR, AMBIENTES ADMINISTRATIVOS, 
COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICA-
DA, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, SOB INTEIRA RESPONSABILI-
DADE DA CONTRATADA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES BÁSICAS, ESPECIALIZADAS, VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE E O ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-SMSA, em favor da empresa BETA CLEAN & SERVI-
CE - LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 61.704.052/0001-33, 
sendo o GRUPO 1, pelo valor de R$ 18.484.343,04 (dezoi-
to milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos 
e quarenta e três reais e quatro centavos), GRUPO 2, pelo 
valor de R$ 2.992.239,48 (dois milhões, novecentos e no-
venta e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta 
e oito centavos), GRUPO 3, pelo valor de R$ 2.761.958,16 
(dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), perfazendo um 
valor total dos grupos de R$ 24.238.540,68 (vinte e quatro 
milhões, duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e quarenta 
reais e sessenta e oito centavos).

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídi-
co nas folhas 228 à 231 dos autos em epígrafe, certifi ca 
que a solicitação constante do processo nº. 001923/2022 
– SMST, referente a aquisição de armamentos, arma de 
fogo Carabina.40S&W, para atender a Superintendência 
da Guarda Civil Municipal da Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana e Trânsito – SGCM/SMST, com recursos do 
convênio nº. 920461/2022, em favor da empresa TAURUS 
ARMAS S. A. CNPJ: 92.781.335/0001-02, pelo valor total de 
R$ 39.786,24 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta e seis 
reais e vinte e quatro centavos), enquadra-se no Art. 25, 
inciso I da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias ao senhor Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 15 de Março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL                                                                                                                                              

                                                                                                                                                    
Aipana  de Almeida Nobre              Leonara Batista Corrêa    
       Membro da CPL                           Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 001923/2022 – SMST, com solicitação de 
origem da SMST.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 303/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-

claudio
Realce


